
Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Supreme Court — Interpre-
tação do artigo 22.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 44/2001
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe-
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões
em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1) — Associação
profissional de médicos, constituída sob a forma de uma socie-
dade, nos termos da legislação de um Estado Membro, que
presta apoio e garantia aos seus membros que exercem a
profissão nesse Estado Membro e noutro Estado Membro —
Prestação de apoio/garantia que depende de uma decisão a
adoptar pelo conselho de administração da referida sociedade ao
abrigo de um poder discricionário absoluto — Impugnação de
uma decisão que indefere o apoio ou a indemnização a um
médico que exerce no outro Estado Membro — Competência
exclusiva dos órgãos jurisdicionais do Estado da sede da socie-
dade nos termos do artigo 22.o, n.o 2, do regulamento

Parte decisória

O artigo 22.o, ponto 2, do Regulamento (CE) n.o 44/2001 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência judi-
ciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e
comercial, deve ser interpretado no sentido de que uma acção, como a
que está em causa nos processos principais, no âmbito da qual uma
parte alega que uma decisão tomada por um órgão de uma sociedade
violou os direitos que a referida parte pretende invocar ao abrigo dos
estatutos desta sociedade, não diz respeito à validade das decisões dos
órgãos de uma sociedade, na acepção de tal disposição.

(1) JO C 283 de 24.11.2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
9 de Outubro de 2008 (pedido de decisão prejudicial do
Fővárosi Bíróság — República da Hungria) — Processo

penal contra Győrgy Katz/István Roland Sós

(Processo C-404/07) (1)

(Cooperação policial e judiciária em matéria penal —

Decisão-Quadro 2001/220/JAI — Estatuto das vítimas em
processo penal — Acusador particular em substituição do
Ministério Público — Depoimento da vítima como

testemunha)

(2008/C 301/20)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Fővárosi Bíróság

Parte no processo nacional

Győrgy Katz

István Roland Sós

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Fővárosi Bíróság (Hungria) —
Interpretação dos artigos 2.o e 3.o da Decisão-quadro
2001/220/JAI do Conselho, de 15 de Março de 2001, relativa
ao estatuto da vítima em processo penal — Legislação nacional
que exclui a possibilidade de a vítima num processo penal por
ela desencadeado como acusador particular substituto depor
como testemunha

Parte decisória

Os artigos 2.o e 3.o da Decisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho,
de 15 de Março de 2001, relativa ao estatuto da vítima em processo
penal, devem ser interpretados no sentido de que não obrigam um
órgão jurisdicional nacional a autorizar a vítima de uma infracção a
depor como testemunha num processo de acusação particular substitu-
tiva como o em causa no processo principal. Contudo, na falta dessa
possibilidade, a vítima deve poder ser autorizada a prestar um depoi-
mento que possa ser tomado em consideração como elemento de prova.

(1) JO C 283 de 24.11.2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de
2 de Outubro de 2008 (pedido de decisão prejudicial do
Hoge Raad der Nederlanden Den Haag — Países Baixos) —

X B.V./Staatssecretaris van Financiën

(Processo C-411/07) (1)

(«Pauta aduaneira comum — Nomenclatura Combinada —

Classificação pautal — Posições 8541, 8542 e 8543 —

Acopladores ópticos»)

(2008/C 301/21)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden Den Haag

Partes no processo principal

Recorrente: X B.V.

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën
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